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Origem: Prefeitura Municipal de Aguiar 

Natureza: Denúncia 

Denunciada: Prefeitura Municipal de Aguiar 

Responsável: Lourival Lacerda Leite Filho (Gestor) 

Interessado: Damião Lins de Sousa (Presidente da Comissão de Licitação) 

Denunciante: Hertz Estruturas e Eventos EIRELI – ME 

Representante: Erivan Aristides Araújo (Titular da empresa) 

Relator: Conselheiro André Carlo Torres Pontes 

 

DENÚNCIA. Prefeitura Municipal de Aguiar. Licitação 

para contratação de empresa de prestação dos serviços 

com cerimonial, junto a diversas Secretarias para os meses 

de outubro, novembro e dezembro/2019. Procedência. 

Revogação da licitação. Perda do objeto. Arquivamento. 

 

ACÓRDÃO AC2 – TC 03260/19 
 

RELATÓRIO 

Cuida-se de denúncia apresentada pela empresa HERTZ ESTRUTURAS E EVENTOS 

EIRELI - ME, em face da Prefeitura Municipal de Aguiar, sob a responsabilidade do Gestor, Senhor 

LOURIVAL LACERDA LEITE FILHO, sobre irregularidades na Tomada de Preços 022/2019, cujo 

objeto foi a contratação de empresa para prestação de serviços com cerimonial, junto a diversas 

Secretarias para os meses de outubro, novembro e dezembro/2019. 

A empresa denunciante alegou: 1) Consta no termo de referência serviços que nada tem 

haver com o objeto do certame, citando em específico os itens 8, 9, 12 e 13; 2) Itens que contradizem 

em termos de datas com o certame, que ocorrerá no dia 22 de outubro, sendo os itens 1, 2, 3 (Outubro 

Rosa, Dia do Professor, Dia da Criança); 3) Denuncia também que o objeto não está bem definido, 

por não haver clareza no termo de especificação e ausência de preço de referência. 

A Ouvidoria desta Corte de Contas opinou pelo recebimento da denúncia e sua 

instrução nos termos do RI/TCE/PB. 
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A Auditoria analisou a matéria (fls. 47/50) e entendeu pela procedência da denúncia. 

Citados, o gestor, Senhor LOURIVAL LACERDA LEITE FILHO, e o Presidente da 

Comissão de Licitação, Senhor DAMIÃO LINS DE SOUSA, apresentaram justificativas às fls. 62/69, 

sendo analisadas pelo Órgão de Instrução em relatório de fls. 77/79, no qual concluiu: 

 

Chamado a se pronunciar, o Ministério Público de Contas, em Parecer da lavra do 

Procurador Luciano Andrade Farias (fls. 82/83), opinou pela procedência da denúncia e 

recomendações: 

 

Na sequência, o processo foi agendado para a sessão, sem as intimações de estilo. 



 
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

2ª CÂMARA 
 

 

Processo TC 19160/19 

 

 

3/6 

VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, convém destacar que a presente denúncia merece ser conhecida ante 

o universal direito de petição insculpido no art. 5º, inciso XXXIV, alínea “a”, da Carta da República e, 

da mesma forma, assegurado pela Resolução Normativa RN - TC 10/2010, conferindo direito a 

qualquer cidadão, partido político, associação, sindicato ou membro do Ministério Público ser parte 

legítima para denunciar irregularidade e ilegalidade perante o Tribunal de Contas. 

No mérito, cabe destacar que o procedimento de licitação objeto da denúncia foi 

formalizado no Documento TC 69693/19, contendo apenas do edital, sendo posteriormente cancelado. 

Em consulta ao Tramita, observou-se que o referido procedimento havia sido 

encaminhado a este Tribunal: 
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Do mesmo modo, o Município disponibilizou, em sua página eletrônica oficial, a 

referida licitação: 

 

O edital do processo licitatório deve atender as exigências legais, o que não foi 

observado, mas a gestão reconheceu a irregularidade e revogou o certame, conforme documentos 

enviados juntamente com a defesa, cujo termo de anulação está a seguir reproduzido: 
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Do mesmo modo, foi informado, a este Tribunal, do cancelamento do procedimento 

licitatório, conforme abaixo registrado: 

 

Assim é de se reconhecer a procedência da denúncia, declarar a perda do objeto e 

determinar o arquivamento do processo. 

ANTE O EXPOSTO, VOTO no sentido de que esta Câmara decida: CONHECER E 

CONSIDERAR PROCEDENTE A DENÚNCIA, arquivando o processo em vista da perda de 

objeto. 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE/PB 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC 19160/19, relativos à denúncia 

apresentada pela empresa HERTZ ESTRUTURAS E EVENTOS EIRELI - ME, em face da Prefeitura 

Municipal de Aguiar, sob a responsabilidade do Gestor, Senhor LOURIVAL LACERDA LEITE 

FILHO, sobre irregularidades na Tomada de Preços 022/2019, cujo objeto foi a contratação de 

empresa de prestação de serviços com cerimonial, junto a diversas Secretarias para os meses de 

outubro, novembro e dezembro/2019, ACORDAM os membros da 2ª CÂMARA do Tribunal de 

Contas do Estado da Paraíba (2ª CAM/TCE-PB), à unanimidade, nesta data, conforme voto do Relator, 

em: I) CONHECER E JULGAR PROCEDENTE a denúncia; II) COMUNICAR a decisão aos 

interessados; e III) ARQUIVAR o presente processo em vista da perda de objeto. 

Registre-se e publique-se. 

TCE – Sala das Sessões da 2ª Câmara. 

Mini-Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa (PB), 17 de dezembro de 2019. 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arthur Paredes Cunha Lima

18 de Dezembro de 2019 às 07:33

Cons. André Carlo Torres Pontes Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

17 de Dezembro de 2019 às 14:28 17 de Dezembro de 2019 às 14:48


